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PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 

 
DECRETO Nº 160/2021, DE 30 DE JULHO DE 2021. 

 
 
 

“Dispõe sobre a exoneração da Assessor Jurídico ao 
Cidadão.  

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ CARLOS 
VIEIRA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de TREMEDAL e em conformidade com as Leis Municipais n° 006/2013 e 
002/2017 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica exonerado o Sr. JOAQUIM DANTA GUERRA, devidamente inscrito 

no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF/ME n° 470.047.545-53, do cargo de provimento 
em comissão de Assessoria Jurídica ao Cidadão, remunerado pelo símbolo CPC- DIR. 

 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de julho de 2021. 
 
Art .3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal-BA, 30 de julho de 2021. 

 
 
 
 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 

 
DECRETO Nº 161/2021, DE 30 Julho de 2021. 

 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação da Assessora Jurídica ao 
Cidadão.  

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ CARLOS 
VIEIRA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de TREMEDAL e em conformidade com as Leis Municipais n° 006/2013 e 
002/2017 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica nomeado a Sr. ANDRESSA SANTOS GUSMÃO SOARES, 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF/ME n° 029.655.585-19, 
ao cargo de provimento em comissão de Assessoria Jurídica ao Cidadão, remunerado pelo 
símbolo CPC- DIR. 

 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de junho de 2021. 
 
Art .3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal-BA, 30 de Julho de 2021. 

 
 
 
 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 

 
DECRETO Nº 162/2021, DE 30 DE JULHO DE 2021. 

 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação do Diretor de Expansão 
Econômica e de Desenvolvimento Comercial e 
Industrial.  

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ CARLOS 
VIEIRA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de TREMEDAL e em conformidade com as Leis Municipais n° 006/2013 e 
002/2017 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. JOAQUIM DANTA GUERRA, devidamente inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF/ME n° 470.047.545-53, ao cargo de provimento 
em comissão de Diretor de Expansão Econômica e de Desenvolvimento Comercial e 

Industrial, remunerado pelo símbolo CPC- DIR. 
 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 01 de julho de 2021. 
 
Art .3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal-BA, 30 de julho de 2021. 

 
 
 
 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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